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INSTITUTO DE DIREITO RS





CONVÊNIO
CONVÊNIO que entre si celebram o INSTITUTO DE DIREITO RS LTDA, localizado na avenida Osvaldo Aranha, 642, bairro Bom Fim, Porto Alegre – RS, inscrito no CNPJ n° 05.692.163/0001-04, neste ato representado por um de seus diretores Paulo Luiz Salami, advogado inscrito na OAB/RS sob n° 24.792 ou Jalusa Lima Biasi, advogada inscrita na OAB/RS sob n° 61.240, doravante denominado IDRS e SINDICATO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL – SINPRF/RS, com sede rua Barros Cassal, 33, 7° andar, bairro centro, Porto Alegre - RS, CNPJ n° 94.308.962/00001-56, neste ato representado por seu Presidente Deolindo Paulo Carniel, CPF n° 545.419.721-15, abaixo assinado, 

Cláusula primeira – do objeto:
O presente ACORDO tem por objeto a formalização da parceria entre o IDRS e a Associação referida a fim de viabilizar o acesso aos Associados do SINPRF/RS e de seus familiares, compreendendo-se na expressão, filhos e cônjuge do Associado titular, aos cursos ministrados pela Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes – LFG – www.lfg.com.br. Os referidos cursos são transmitidos nas unidades IDRS nas seguintes cidades do Rio Grande do Sul: Porto Alegre – sede Bom Fim, Porto Alegre – sede Centro, Santa Maria, Ijuí, Pelotas, Caxias do Sul, Santa Cruz do Sul, Capão da Canoa, Passo Fundo, Itaqui, Uruguaiana, São Borja, Santiago, Santo Ângelo, bem como nas futuras sedes em processo de implementação. 

Cláusula segunda – das atribuições: 

O IDRS compromete-se a conceder 10% (dez por cento) de desconto aos associados, filhos e cônjuges, nos cursos preparatórios para concursos e cursos de atualização transmitidos. 
A associação, por sua vez, compromete-se a colaborar na divulgação dos cursos entre seus associados, divulgando o convênio em seu site e fixando cartazes e folders em sua sede. 

Cláusula terceira – da vigência: 

O presente convênio terá vigência por prazo indeterminado. 

Cláusula quarta – de outros interesses: 

As partes acordam o interesse no futuro intercâmbio cultural e acadêmico, visando a realização de palestras, simpósios e outros eventos de interesse profissional dos Associados. 

Cláusula quinta – do foro de eleição:
Fica eleito o foro de Porto Alegre, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente convênio. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor. 

Porto Alegre, 08 de outubro de 2007
Paulo Luiz Salami

Diretor Administrativo IDRS

Jalusa Lima Biasi

Direito Comercial IDRS

Deolindo Paulo Carniel
Presidente SINPRF/RS
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